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RELATÓRIO CPL/FUNASA/PRESI
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2022

 

INTRODUÇÃO
 
O presente relatório versa sobre a realização do Pregão Eletrônico nº 4/2022, que tem como objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de empresa especializada em serviços de Motoristas, para serem executados de forma contínua, com alocação de postos de trabalho nas dependências da
Presidência da Fundação Nacional de Saúde, utilizando na execução dos serviços mão de obra capacitada e com experiência, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital (3833258) e seus anexos.

 
RESUMO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
 
No dia 06/10/2021 foi assinado o Documento de Formalização de Demanda (3261426), constando as justificativa da necessidade da contratação, dentre

outros tópicos.
Publicação da Portaria nº 5079/2021 (3273535), que designa Equipe de Planejamento, visando a contratação de empresa especializada para prestação de

serviço de motorista para veículos leves e pesados, para atender demanda da Funasa/Presidência
Mapa de Riscos (3399037), que tem como objetivo identificar os principais riscos que permeiam o procedimento de contratação e das ações para controle,

prevenção e mitigação dos impactos da mesma, também foi juntado aos autos do processo, em atendimento a Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, que
dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional.
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Estudo Técnico Preliminar (3455437), elaborado pela equipe de planejamento da contratação em atendimento às disposições contidas na Instrução
Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, expedida pelo Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão (MPOG), especialmente o
disposto no art. 24, atentando-se para as diretrizes constantes no Anexo III da referida IN nº 05/2017-MPOG e na Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020,
expedida pelo Secretário de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

A primeira versão do Termo de Referência (3455444), bem como as minutas de Edital (3466809) e de Contrato (3466810). 
Em seguida os autos foram enviados à PFE para análise e manifestação, tendo aquela assessoria jurídica exarado o PARECER n.

00002/2022/COLCA/PFFUNASA/PGF/AGU (3488154) com as devidas recomendações.
Importante esclarecer que os artefatos da licitação, inicialmente visavam a adesão à Ata de Registro de Preços nº 40/2021, como órgão

participante (carona), oriunda do Pregão Eletrônico  SRP nº 21/2021 do Ministério da Economia. No entanto, o SERCO informou, através do Despacho 350/2022
(3770800), que a Central de Compras não autorizou a participação, tendo em vista problemas na execução dos contratos relatados por órgãos participantes do referido
pregão.

Portanto, em decorrência da impossibilidade de participação na ARP do Ministério da Economia, a área demandante providenciou novos artefatos, como:
Mapa de Riscos (3751688), ETP (3823829) e Termo de Referência (3823850).

O atendimento das recomendações jurídicas foi registrado na NOTA TÉCNICA Nº 6/2022/CPL - SEDE/CGLOG/DEADM/PRESI (3801398).
Assim, finalmente foi Elaborado o Edital do Pregão nº 4/2022 (3833258), cujo aviso de licitação foi publicado no DOU (3836063) e no Jornal de

Brasília (3842907).
A publicação do Edital se deu no dia 1º de junho de 2022, conforme documentos citados acima, com data da sessão de abertura prevista para 13/06/2022.
Dentro dos prazos legais para envio de pedido de esclarecimento e de impugnação do edital, foram enviados à CPL alguns questionamentos, devidamente

respondidos pela área técnica demandante (3843091).
 
RELAÇÃO DE ITENS
Na fase de divulgação da licitação foi gerada a relação de itens, a qual apresenta os quatro itens a serem licitados, em grupo único, onde, de cada item

destacamos a descrição detalhada do serviço, quantitativo e valor anual estimado:
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DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
Na data e hora marcadas foi aberto o pregão para os lances, tendo a empresa  ESPLANADA SERVICOS TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ

01.099.686/0001-82 sagrado-se vencedora da fase de lances. Oportuno observar que todos os valores apresentados pela referida empresa dentro dos valores estimados,
mesmo assim, através do chat, o pregoeiro tentou negociar a redução dos preços, no entanto a licitante alegou que estava no seu limite.
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DA ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA
Através do Despacho nº 625/2022 SEATA (3871158), a área técnica demandante informou que a proposta de preços, bem como a documentação técnica da

empresa ESPLANADA estão em conformidade com o solicitado no Termo de Referência (3781062).
Esta CPL, por sua vez, confirma que toda a documentação de habilitação (3869060) apresentada pela ESPLANADA atende aos requisitos exigidos no

edital e seus anexos.
Com relação aos índices relacionados à boa situação financeira da licitante, observa-se na tabela abaixo que os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência

Geral (SG) e Liquidez Corrente foram superiores a 1, atendendo, assim, o estabelecido no item 9.10.4 do Edital (As empresas, que apresentarem resultado inferior ou
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente): 

 

 

Qualificação Fiscal/Trabalhista
Qualificação
Econônico-
Financeira

Certidões
Validade

da
proposta

FGTS Receita
Federal/INSS

Receita
Estadual

Receita
Municipal TST LG SG LC CEIS CNJ TCU 13/08/2022

ok ok ok ok ok 2,44 2,59 1,97 ok ok ok -----

 
VALORES ESTIMADOS/LICITADOS
Importante ressaltar que na fase de habilitação da proposta da empresa ESPLANADA foi aberto prazo para intenção de recurso, no entanto nenhuma

licitante manifestou interesse em recorrer da decisão que habilitou a referida empresa.
Apresentamos, abaixo, a planilha1 com os valores licitados e a planilha 2 demonstrando a economia da licitação:
 
Planilha 1
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Planilha 2
 

 
 
CONSIDERAÇÃO FINAL
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Por oportuno, ressaltamos que inexistem no processo quaisquer recursos administrativos pendentes de julgamento, pendências judiciais ou pendências
perante aos órgãos de controle.

Diante dos fatos apresentados, o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 1.070 , de 3 de março de 2022, publicada no D.O.U de 15 de março de 2021
(3610377), encaminha os autos para conhecimento deste relatório, bem como sugere submeter  à análise do Sr. Diretor do Departamento de Administração, com vistas
ao procedimento de homologação do Pregão Eletrônico nº 4/2022, executado na UASG nº 255000.

Diante dos fatos apresentados, bem como considerando a ajudicação do objeto (3872612) em favor da Empresa ESPLANADA SERVICOS
TERCEIRIZADOS EIRELI, CNPJ 01.099.686/0001-82, submete os autos à Coodenadora-Geral de Gestão de Pessoas e Recursos Logísticos, para análise deste
relatório, com vistas ao Sr. Diretor de Administração, para, caso decida, homologar o Pregão Eletrônico nº 4/2022, executado na UASG 255000.

 
Atenciosamente,

Raimundo Rodrigues de Castro Júnior
Pregoeiro / CPL-SEDE

 
 

Ante a apresentação e consideração final do relatório apresentado pelo pregoeiro oficial da FUNASA-Presidência, encaminho os autos ao Sr. Diretor do
Departamento de Administração, para, se de acordo, proceder com a homologação do Pregão Eletrônico nº 4/2022.

 
Atencisoamente,
 

Ana Paula Martins Mascarenhas
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas e Recursos Logísticos

Documento assinado eletronicamente por Raimundo Rodrigues de Castro Junior, Pregoeiro(a), em 15/06/2022, às 17:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Mar�ns Mascarenhas, Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas e Recursos Logís�cos, em 20/06/2022, às 08:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.funasa.gov.br/consulta, informando o código verificador 3877292 e o código CRC AB5ACE8D.

Referência: Processo nº 25100.009794/2019-98 SEI nº 3188761
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